
 
Estudo Técnico Preliminar nº 47/2026

 

1. INTRODUÇÃO
1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os
devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. Entre os
princípios previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 encontra-se o do planejamento, sendo que a referida
norma prevê que a primeira etapa do planejamento é o Estudo Técnico Preliminar (ETP).

1.2. Em seu art. 18, traz-se um rol de requisitos, os quais podem ser observadas como se
formassem uma “pirâmide invertida”, que aborda desde o planejamento mais geral da entidade, que
compreende o Plano de Contratações Anual (PCA) e seu Orçamento, até o planejamento em um contexto
mais específico, que envolve o denominado Estudo Técnico Preliminar (ETP) e os elementos técnicos
descritivos, como o Termo de Referência (TR).

1.3. Ainda nessa linha, de acordo com o inciso XX do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, Estudo
Técnico Preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que
caracteriza o interesse público envolvido - e a sua melhor solução - e dá base ao Termo de Referência a
ser elaborado caso se conclua pela viabilidade da contratação.

1.4. Em outros termos, o ETP será a materialização de uma fase de planejamento adequada. A
principal função do ETP é, a partir do problema a ser resolvido, avaliar todos os cenários possíveis e, com
isso, pensar em todas as possibilidades para se atingir um determinado objetivo.

1.5. Esse estudo visa apontar a solução para o problema, atestar a viabilidade a partir dos
critérios estabelecidos na Lei Federal nº 14.133/2021 e atuar em conformidade a entendimentos recentes
do Tribunal de Contas da União (TCU), tais quais:

Acórdão 330/2021-TCU – Plenário
 
“[Voto] Parágrafo 115, excerto da instrução de mérito após os exames das oitivas: [...] 399. Por isso a
importância do adequado planejamento da contratação, em que deve haver a máxima transparência de todos
os atos administrativos. Deve-se justificar as quantidades de cada móvel, as soluções adotadas, de modo a
evidenciar, para qualquer cidadão, que aquele item - com suas especificações - e naquela quantidade,
atendia a tal necessidade. Sem isso, e ausente justificativa no processo - pode-se presumir que alguns itens
possam estar sendo licitados sem lastro em uma necessidade real e nem com fundamento em uma solução
bem definida. [...]”
 
Acórdão 1668/2021-TCU-Plenário
 
“9.4. dar ciência ao [omissis], com fundamento no art. 9º, inciso I, da Resolução TCU 315/2020, sobre a
seguinte impropriedade/falha, identificada no [omissis]: (...) 9.4.1. evitar a utilização de termos vagos ou
subjetivos em análises técnicas, fazendo constar dos estudos técnicos preliminares as justificativas para
todas as exigências constantes do edital e termo de referência, como modo de dar maior objetividade ao
julgamento das propostas;”

1.6. O objetivo principal deste estudo será a analisar a viabilidade de aquisição de cota de
participação (apoio financeiro), além da personalização do stand, mobiliário e montagem, visando a
participação institucional do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - COFFITO no 5º
CONGREPICS – Congresso Nacional de Práticas Integrativas e Complementares em Saúde e II Encontro
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Nacional das Referências Estaduais em PICS, a serem realizados entre os dias 06 de maio e 09 de maio de
2026, a ser realizado em Salvador/BA.

2. DO OBJETO PRETENDIDO E DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
2.1. O Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional (COFFITO) foi criado pela Lei
nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975, com a missão de regulamentar e fiscalizar o exercício das profissões
de fisioterapia e terapia ocupacional no Brasil. Ao longo dos últimos 50 anos, a instituição tem
desempenhado papel fundamental na valorização das categorias profissionais que representa, promovendo
o desenvolvimento e a regulamentação dessas áreas da saúde.

2.2. Em 2026, ao completar cinco décadas de existência, o COFFITO celebra sua trajetória com
uma série de eventos comemorativos. Essas atividades incluem realização e/ou participação em encontros,
capacitações, palestras e congressos, juntamente com os CREFITOS e Associações de Especialidades,
além de eventos internos realizados na sede da autarquia, como palestras e workshops.

2.3. O presente ETP tem por objetivo verificar a viabilidade de participação desta Autarquia no
5º CONGREPICS – Congresso Nacional de Práticas Integrativas e Complementares em Saúde e II
Encontro Nacional das Referências Estaduais em PICS, a realizar-se entre os dias 06 de maio e 09 de maio
de 2026, em Salvador/BA, ocasião em que se pretende viabilizar aquisição de cota ouro para o stand ao
referido Congresso.

2.4. Assim, a presente contratação tem por objeto a aquisição de cota de participação, no valor
de R$ 40.328,57 (quarenta mil, trezentos e vinte e oito reais e cinquenta e sete centavos) em que R$
10.328,87 (trinta mil reais) se refere à personalização de stand e R$ 30.000,00 (trinta mil reais) se refere à
cota de participação para o Rede PICS Brasil, visando à participação institucional do Conselho Federal de
Fisioterapia e Terapia Ocupacional – COFFITO no 5º CONGREPICS – Congresso Nacional de Práticas
Integrativas e Complementares em Saúde e II Encontro Nacional das Referências Estaduais em PICS, a
realizar-se entre os dias 06 de maio e 09 de maio de 2026, localizado em Salvador/BA.

Com imensa alegria, a RedePICS Brasil – Rede Nacional de Atores Sociais em Práticas Integrativas e
Complementares em Saúde, convida todas e todos para o 5º CONGREPICS – Congresso Nacional de
Práticas Integrativas e Complementares em Saúde, que será realizado de 6 a 9 de maio de 2026, em

formato presencial, na Universidade Federal da Bahia (UFBA), em Salvador (BA).
Em um momento histórico para a saúde coletiva brasileira, o congresso celebra os 20 anos da Política

Nacional de Práticas Integrativas e Complementares (PNPIC), reafirmando-se como um espaço
estratégico de encontro, articulação política, produção de saberes e fortalecimento das Práticas

Integrativas e Complementares em Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
Com o tema central “PNPIC: 20 anos tecendo políticas e saberes pela consolidação do SUS”, o 5º
CONGREPICS propõe-se a reunir trabalhadoras(es), pesquisadoras(es), gestoras(es), estudantes e

movimentos sociais de todo o país, promovendo o diálogo plural entre diferentes racionalidades em saúde
e contribuindo para o avanço, a qualificação das PICS no Brasil.

2.5. Tal iniciativa visa ampliar a visibilidade institucional, fortalecer a imagem do Conselho
junto à comunidade profissional e acadêmica, além de propiciar oportunidades de interação e cooperação
com entidades nacionais e internacionais.

2.6. A participação do COFFITO no 5º CONGREPICS é plenamente justificada do ponto de
vista institucional, científico e ético. O congresso celebra os 20 anos da PNPIC, política que se expandiu
significativamente: hoje alcança mais de 4.800 municípios, com mais de 20 mil serviços do SUS ofertando
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PICS e 29 práticas oficialmente reconhecidas. Esse crescimento reflete maior qualificação profissional,
ampliação do acesso e fortalecimento da legitimidade das práticas integrativas no cuidado em saúde.

2.7. O evento também dialoga com a nova estratégia global da Organização Mundial da Saúde
para as Medicinas Tradicionais, Complementares e Integrativas, reforçando diretrizes como qualificação
profissional, governança, segurança e integração das práticas aos sistemas de saúde. Esse alinhamento
internacional fortalece a atualização da PNPIC e consolida o papel do Brasil como referência na área.

2.8. O CONGREPICS, promovido pela RedePICS Brasil, tornou-se o principal espaço de
articulação técnico-científica e política sobre PICS no país, acumulando desde 2013 mais de 10 grandes
eventos e cerca de 5 mil participantes. Seus desdobramentos institucionais incluem a criação do CABSIn e
do ObservaPICS, fortalecendo pesquisa, evidências científicas e suporte às políticas públicas.

2.9. O COFFITO possui respaldo normativo para atuar no campo das práticas integrativas, por
meio de resoluções que regulamentam a atuação de fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais em áreas
como acupuntura, osteopatia, quiropraxia e outras, desde que com formação adequada e observância ética.

2.10. Assim, o apoio do COFFITO ao 5º CONGREPICS vai além do institucional: reafirma o
compromisso do Conselho com a ciência, a ética, a segurança do cuidado e a consolidação de políticas
públicas que integrem saberes tradicionais, evidências científicas e inovação, fortalecendo o SUS e a
saúde integrativa no Brasil.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Foram realizadas consultas para verificação de eventuais códigos padrão, ou com
especificações aproximadas para a demandada contratação (organização de eventos e locação de estande),
contudo não foram localizadas diretrizes gerais visto a pluralidade e complexidade de atividades
envolvidas nesse tipo de contratação de serviço.

3.2. O trâmite processual deverá obedecer ao postulado na Portaria COFFITO Nº 075/2025, que
dispõe disciplina os procedimentos internos para a análise, aprovação e formalização de parcerias entre o
COFFITO, Organizações da Sociedade Civil (OSCs) representativas da Fisioterapia e da Terapia
Ocupacional, bem como Revistas Científicas, promovendo a realização de eventos, projetos e publicações
trazidas ao desenvolvimento profissional e científico das categorias (https://www.coffito.gov.br/nsite/?
p=32800).

3.3. Haverá necessidade de entrega de mobiliário e demais materiais que compõem o estande
padrão, bem como a instalação dos objetos por parte da CONTRATADA.

3.4. O CONTRATADO deverá oferecer garantia no serviço de instalação e fornecimento de
todos os materiais envolvidos contra todo e qualquer vício, defeito ou inconformidade na utilização.

3.5. A CONTRATADA deverá possuir:

3.5.1. CNPJ;

3.5.2. Endereço no Brasil;

3.5.3. Telefone de suporte em caso de imprevistos no evento;
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3.5.4. Locação de espaço montagem de stand;

3.5.5. Desmontagem do estande ao final do evento, garantindo a preservação do espaço
utilizado;

3.5.6. Suporte técnico durante o evento, com equipe disponível para solucionar possíveis
imprevistos relacionados à estrutura.

Requisitos de Sustentabilidade
3.6. A participação do COFFITO no 5º CONGREPICS, com instalação de estande institucional
para atendimento ao público, distribuição de materiais informativos e brindes, observará princípios de
sustentabilidade ambiental e consumo consciente, em conformidade com o art. 225 da Constituição
Federal, bem como com as diretrizes da Agenda Ambiental da Administração Pública (A3P) e o Guia de
Compras Públicas Sustentáveis da Fundação Getúlio Vargas.

3.7. Sempre que possível, deverão ser priorizadas soluções sustentáveis na montagem e
operação do estande, como o uso de materiais reutilizáveis, iluminação de baixo consumo energético e
práticas de gestão adequada de resíduos, em conformidade com as diretrizes ambientais aplicáveis.

Subcontratação
3.8. Será admitida a subcontratação parcial de atividades-meio, desde que previamente
autorizada pela Administração, tais como serviços de montagem, desmontagem, transporte, instalação de
mobiliário e equipamentos, quando não executados diretamente pela contratada principal.

3.9. A empresa contratada permanecerá integralmente responsável pela execução do objeto,
observando-se os prazos, a qualidade e as demais condições estabelecidas no contrato.

Garantia da contratação
3.10. Em razão da natureza do objeto, que envolve serviço de caráter eventual e indivisível, não
será exigida garantia de execução contratual. 

3.11. O pagamento ocorrerá somente após o evento, mediante constatação do cumprimento de
todas as obrigações e requisitos contratuais.

3.12. Será exigida garantia plena de desempenho da contratada durante toda a vigência da
contratação, abrangendo:

3.12.1. A substituição imediata de itens com defeitos ou em desacordo com as especificações
técnicas estabelecidas;

3.12.2. O cumprimento rigoroso dos prazos acordados;

3.12.3. A entrega dos materiais físicos em perfeitas condições no local do evento;

3.12.4. A garantia de pleno funcionamento do estande e de todo o mobiliário contratado, desde
a montagem até a desmontagem;

3.12.5. A empresa contratada deverá disponibilizar suporte técnico imediato no local, caso
ocorra qualquer falha estrutural, visual ou funcional relacionada ao estande, incluindo danos em
painéis, totens, mesas, balcões, iluminação, entre outros elementos. Essa exigência visa garantir o
funcionamento adequado e ininterrupto do espaço durante todo o período do evento.

Vistoria
3.13. A vistoria prévia no local do evento será realizada pela equipe de Comunicação e Eventos
do COFFITO, com o objetivo de avaliar o espaço destinado ao estande, garantir a adequação da montagem
e da identidade visual, verificar os pontos de energia e mobiliário, bem como testar eventuais dispositivos
tecnológicos utilizados no atendimento ao público. Essa etapa visa garantir que a estrutura esteja em
conformidade com o planejamento e proporcione uma experiência adequada aos congressistas.

Exigência de catálogo
3.14. Não se aplica ao presente processo, tendo em vista que o objeto da contratação consiste em
serviços de cota de patrocínio e locação de estande para evento, não havendo fornecimento de bens ou
materiais que demandem apresentação de catálogo técnico ou portfólio para especificação.
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Condições de entrega
3.15. A entrega do objeto contratado se dará mediante a disponibilização, pela contratada, de
todos os benefícios, direitos e contrapartidas previstas na cota de patrocínio adquirida, bem como da
estrutura física do estande locado, devidamente montado e pronto para utilização, no local, data e horário
estabelecidos, incluindo acesso à rede elétrica, segurança e demais condições logísticas previamente
acordadas para a realização do 5º CONGREPICS.

3.16. A montagem, instalação e finalização do estande deverão estar concluídas antes do início
oficial do evento, respeitando os prazos e normas definidos pela organização do Congresso.

3.17. A desmontagem e retirada dos equipamentos e mobiliários serão realizadas pela contratada
imediatamente após o encerramento do evento, observando-se as orientações da organização quanto a
prazos e procedimentos.

Garantia de manutenção e assistência técnica
3.18. A empresa contratada para montagem do estande será responsável por realizar a montagem,
desmontagem, fornecimento do mobiliário, iluminação e demais elementos previstos no projeto aprovado,
devendo garantir que toda a estrutura esteja pronta para uso dentro do cronograma estabelecido. Quaisquer
ajustes ou correções necessárias deverão ser providenciados pela contratada de forma imediata,
assegurando o pleno funcionamento do estande durante todo o evento.

Serviços de garantia e manutenções periódicas
3.19. Não há necessidade.

Referência legal
3.20. A presente contratação está fundamentada na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova
Lei de Licitações e Contratos Administrativos), especialmente no art. 74, inciso I, que trata da contratação
direta por inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade de competição, notadamente nos casos
de fornecedor exclusivo.

3.21. Aplica-se, ainda, a Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, que
dispõe sobre a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares, e a Instrução Normativa SEGES/ME nº 73,
de 5 de agosto de 2020, quanto à estimativa de preços.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO
4.1. Para o levantamento de mercado foram consideradas as opções:

4.2. Considerando ainda a exclusividade do fornecedor do Congresso, realizou-se Pedido de
Orçamento com a representante oficial, sendo esta a CONSÓRCIO ACADÊMICO BRASILEIRO DE
SAÚDE INTEGRATIVA - CABSIN com o CNPJ nº 32.190.139/0001-31, objetivando a aquisição ampla
da cota de participação (apoio financeiro), além do fornecimento e personalização do stand fornecida por
empresa exclusiva contratada pela organizadora, conforme orçamento comercial anexo ao Processo.

Contratações similares por outros órgãos e entidades: Fora verificado que a Administração em geral
costuma realizar a contratação destes serviços e materiais, por inexigibilidade, quando se trata de
fornecedores exclusivos nos eventos. A definição pela locação do mobiliário está condizente então com
as condições mercadológicas usuais entre o mercado comprador e fornecedor.

Audiência ou Consulta Pública: Não aplicável para a contratação em tela, dado que se trata justamente
para uma contratação nos moldes previstos por regulamentos internos próprios do COFFITO.

Possibilidade de compra ou locação: Não aplicável e/ou viável a possibilidade de aquisição visto
estarem inclusos no escopo dos serviços a locação de espaço físico; inserções publicitárias nos
materiais do Congresso; inscrições para participação no evento e, fornecimento de mobiliário em
regime de comodato.

Doações e ou permutas: Não aplicável em razão do objeto a ser contratado.

I.

II.

III.

IV.
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Contratações Similares Realizadas pela Administração Pública
4.3. Ao realizar pesquisa junto ao PNCP, apresentamos exemplos de contratações similares
realizadas por órgãos e entidades da Administração Pública com vistas a aquisição de cota de participação,
demonstrando que outras instituições também realizam aquisições com o fornecimento de cotas
diferenciadas, inclusive da locação de estande em conjunto.
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- Agencia de Desenvolvimento das Micro e Pequenas Empresas e do Empreendedorismo – ADERES
Objeto: Aquisição de cota Patrocínio institucional pela ADERES no evento denominado Headscon Talks
Espírito Santo, que se realizará no período de 08 a 10 de agosto de 2025, no CEET Vasco Coutinho - Vila
Velha ES.

Valor: R$ 50.000,00.

Acesso: https://pncp.gov.br/app/contratos/01683866000107/2025/124
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- SECRETARIA DO TURISMO
Objeto: Contrato de Patrocínio concedido pela SECRETARIA DE TURISMO - SETUR/RS ao
SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE SANTANA DO LIVRAMENTO, inscrito no CNPJ sob

o nº 96.042.445/0001-03, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), referente a Cota de Patrocínio
Bronze para o evento 9º Fronte(i)ra - Festival Binacional de Enogastronomia, a ser realizado nos dias 05 a
09 de agosto de 2025, em Santana do Livramento e Rivera/Uruguai.

Valor: R$ 50.000,00.

Acesso: https://pncp.gov.br/app/contratos/40736903000150/2025/65
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- Agencia Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e
Jundiai
Objeto: Cota de Patrocínio do 9º Prêmio Ação Pela Água Valor: R$ 50.000,00

Acesso: https://pncp.gov.br/app/contratos/13750681000157/2025/36
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
5.1. Fazem parte da solução de fornecimento de materiais e serviços para participação no 5º
CONGREPICS – Congresso Nacional de Práticas Integrativas e Complementares em Saúde e II Encontro
Nacional das Referências Estaduais em PICS, além dos serviços de montagem e desmontagem:

EXPOSIÇÃO DE MARCA

Inserção de Logomarca no site do congresso;

EXPOSIÇÃO E CONEXÃO

Disponibilização de área para exposição de 2 stands de 6m², medindo 3,00m x 2,00m; (montagem do
estande conta apenas com paredes e testeiras, demais produtos não estão inclusos na proposta;

Disponibilização de 02 (duas) credenciais de expositor para o congresso;

5 inscrições de profissionais indicados;

Participação na comissão científica e no III Encontro de Comissões de PICS dos Conselhos
profissionais, no dia 06 de maio de 2026, das 14:00 às 17h00;
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Participação na mesa de abertura do evento;

Participação na mesa de discussão sobre a formação dos conselhos profissionais;

OPÇÃO OURO - ESPAÇO PARA ESTANDE

Balcão em MDF;

Mesa Retangular estilo Bistrô;

Banquetas;

Adesivo do fundo + 1 lateral 18m² (2 estandes);

Televisão 55" com suporte tipo pedestal;

Poltronas;

Vasos com plantas verdes;

Sofá de 2 lugares.

Observações: 

A parte de estrutura e adesivo do estande (testeira) foi retirado do orçamento, pois o mesmo foi abatido
do valor do patrocínio.

Estão inclusos em todas as opções a iluminação de serviço e as tomadas.

5.2. A empresa montadora oficial do evento para personalização do estande é verificada como
apta e exclusiva, conforme declaração encaminhada pela organizadora oficial do evento.
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5.3. Dessa forma, considerando a exclusividade de empresa responsável pela montagem oficial
do estande no âmbito 5º CONGREPICS - CONGRESSO NACIONAL DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS
E COMPLEMENTARES EM SAÚDE, realizou-se  Pedido de Orçamento junto à empresa Engenharia de
Eventos LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.502.330.0001-24 , com sede:  Rua Aristides Lobo, 462 -
Agronômica – Florianópolis/SC – CEP 88025-510, telefone: (48) 3333-3060 e (48) 99839-0386, E-mail:
atendimento@engeventos.com.br e atendimento2@engeventos.com.br, objetivando a locação de estande,
fornecimento de mobiliário, montagem, instalação e demais serviços correlatos, conforme proposta
comercial anexada ao processo.
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5.4. O Evento organizado pela CABSIN será realizado de forma presencial na Universidade
Federal da Bahia (UFBA), localizada na Rua Milton Santos, s/n - Campus Universitário Federação/Ondina
- CEP: 40170-115, em Salvador (BA), Brasil (https://redepicsbrasil.com.br/5-congrepics/). Um espaço
ideal para eventos de grande porte, oferecendo infraestrutura moderna e flexível que pode ser adaptada às
necessidades específicas do congresso.
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5.5. Abaixo vejamos parte das programações preliminares com os principais temas que serão
abordados no 5º CONGREPICS, que pode ser vista com maior riqueza de detalhes no site do congresso
(https://redepicsbrasil.com.br/5-congrepics/): 
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6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 
6.1. A quantidade prevista e descrita no tópico acima tem por base a contratação de uma cota de
participação (apoio financeiro para a Rede PICS Brasil), além da personalização do estande, fornecimento
de espaço, montagem e disponibilização de 01 (um) estande, conforme elencado anteriormente e disposto
na tabela a seguir.
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7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7.1. Importante pontuar, que ao realizar pesquisa junto ao Painel Nacional de Contratações
Públicas, utilizando como palavras-chave “Congresso Nacional de Práticas Integrativas e Complementares
em Saúde” não foi localizada nenhuma contratação de participação no Congresso, como demonstrado a
seguir.

7.2. Foram pedidos também notas/documentos de outras contratações feitas pela empresa

 

Ite
m

 

Descrição/Especificação CAT
SER

Unidade
de medida

 

Quantid
ade

VALOR
TOTAL

0
1

Adesão a cota de participação, com
disponibilização e personalização do stand,

montagem, instalação e demais itens
estruturais

4375 Unidade 1 Cota R$
40.328,57
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exclusiva para locação de estande, em que a mesma cobriu outros congressos/eventos, e que assim seja
possível justificar o valor ofertado por ela ao COFFITO.

Estudo Técnico Preliminar 47 - 5º CONGREPICS (Cota e Repasse) (0325907)         SEI 00.0015.000054/2026-53 / pg. 19



Estudo Técnico Preliminar 47 - 5º CONGREPICS (Cota e Repasse) (0325907)         SEI 00.0015.000054/2026-53 / pg. 20



7.3. Além disso, o mesmo foi pedido à organizadora do evento em relação à cota de participação
(apoio financeiro), para fins de justificativa de valores, assim foram encaminhadas as seguintes propostas.
Ressalta-se que as propostas podem apresentar condições e estruturas distintas, variando entre modelos
mais simples e mais complexos, o que naturalmente gera diferenças significativas nos valores
apresentados.

- 3º Congresso Mundial de Medicina Tradicional Complementar e Integrativa
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- 5º CONGREPICS
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7.4. Assim, com base no orçamento prospectado e anexo ao processo, a estimativa de despesa
total para a contratação junto à CONSÓRCIO ACADÊMICO BRASILEIRO DE SAÚDE
INTEGRATIVA - CABSIN é de R$ R$ 40.328,57 (quarenta mil, trezentos e vinte e oito reais e cinquenta
e sete centavos) em que R$ 10.328,87 (trinta mil reais) se refere à personalização de stand e R$ 30.000,00
(trinta mil reais) se refere à cota de participação para o Rede PICS Brasil.
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8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
8.1. No que diz respeito ao fornecimento de inscrições, espaço físico, fornecimento de materiais
e montagem de estande, tendo em vista que há exclusividade de fornecedor responsável pela organização,
não será possível eventual parcelamento.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
9.1. Não haverá contratações correlatas e/ou interdependentes.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
10.1. Comprova-se o alinhamento da demanda com o planejamento, uma vez que a presente
contratação foi devidamente prevista no PCA de 2026 em virtude da entrada em vigor da Resolução
COFFITO Nº 647/2026.

10.2. A despesa prevista para o exercício de 2026, estará alocada em dotação orçamentária
própria do COFFITO.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS
11.1. Com a aquisição da cota de participação da Autarquia no referido Congresso, o órgão
estima alcançar os seguintes resultados e benefícios estratégicos:

11.1.1. Reforçar o papel do COFFITO como autarquia responsável pela supervisão e
coordenação das profissões de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, conforme previsto na Lei nº
6.316/1975.

11.1.2. Evidenciar o compromisso do Conselho com a valorização, o prestígio e o
desenvolvimento ético- profissional das categorias.

11.1.3. Divulgar avanços técnicos, científicos e regulatórios relevantes para os profissionais
das áreas.

11.1.4. Estimular a excelência no exercício das profissões por meio da disseminação de
conteúdo educativo.

11.1.5. Aproximação com profissionais, estudantes e sociedade.

11.1.6. Estabelecer contato direto com fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, estudantes e
público em geral, por meio de um estande institucional.

11.1.7. Criar um espaço de diálogo, escuta, orientação e troca de conhecimento, contribuindo
para o fortalecimento da relação entre o COFFITO e seus públicos de interesse.

11.1.8. Consolidar a imagem do COFFITO como uma entidade que atua ativamente no
desenvolvimento das profissões, ultrapassando o papel estrito da fiscalização.

11.1.9. Reforçar sua presença como referência técnica e ética perante a comunidade
profissional.

11.1.10. Incentivar a atualização permanente dos profissionais por meio do acesso a
informações qualificadas.

11.1.11. Divulgação institucional: distribuição de materiais gráficos contendo orientações
técnicas, éticas e institucionais.

11.1.12. Engajamento e memorização da marca: entrega de brindes personalizados que
reforçam a identidade visual e promovem a aproximação com os participantes.

11.1.13. Incentivo à interação: utilização dos materiais como suporte ao diálogo com o público,
ampliando o impacto das ações de comunicação do COFFITO no evento.

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS
12.1. Para a adequada instrução processual e execução contratual da presente contratação,
deverão ser observadas as seguintes providências administrativas e técnicas, a serem adotadas pelo
COFFITO e pelas áreas envolvidas:

12.1.1. Aprovação do projeto executivo e do layout do estande;
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12.1.2. Coordenação com contratações correlatas (se for o caso);

12.1.3. Formalização e conferência documental da contratada;

12.1.4. Adoção de práticas sustentáveis e descarte adequado de resíduos;

12.1.5. Definição dos responsáveis pela distribuição de material;

12.1.6. Definição da equipe de colaboradores e conselheiros que participarão do Congresso;

12.1.7. Avaliação dos resultados.

13. IMPACTOS AMBIENTAIS
13.1. A contratação referente à adesão de cota de patrocínio com a disponibilização de estande
para participação no 5º CONGREPICS não implica, de forma direta, na geração significativa de impactos
ambientais, visto tratar-se de serviço voltado à disponibilização de espaço e estrutura em evento já
previamente organizado pela entidade promotora.

13.2. Eventuais impactos ambientais decorrentes da execução do objeto estão restritos a fatores
indiretos, tais como o consumo de energia elétrica para iluminação e equipamentos no estande, e a emissão
de gases de efeito estufa associada ao deslocamento dos participantes.

13.3. Cabe destacar que a gestão desses aspectos é de responsabilidade compartilhada entre a
organização do evento e os expositores, sendo recomendável a adoção de práticas sustentáveis, como o
uso racional de energia, priorização de materiais reutilizáveis na montagem do estande e descarte
adequado de resíduos eventualmente gerados durante a participação.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
14.1. A aquisição da cota de patrocínio, com base em solução integrada fornecida pela
organização do evento e fornecedor exclusivo, revela-se viável, eficaz, eficiente e efetiva.

14.2. Do ponto de vista da eficácia, a solução proposta assegura o alcance dos objetivos
institucionais definidos para a participação no 5º CONGREPICS, garantindo a presença institucional em
espaço estratégico, a divulgação da marca, a interação com o público-alvo e a promoção das atividades do
COFFITO, em consonância com o planejamento anual e as metas de comunicação e relacionamento
institucional.

14.3. Do ponto de vista da Eficiência, a solução concentra, em um único contrato, todos os
elementos necessários à presença institucional no evento, cota de participação, montagem e
disponibilização de estande, otimizando recursos financeiros e logísticos. Essa centralização reduz a
necessidade de múltiplos procedimentos de contratação e assegura melhor coordenação dos prazos e da
qualidade da entrega.

14.4. Por fim, do ponto de vista da efetividade, a participação com estande personalizado e ações
de comunicação direta junto aos profissionais, estudantes e demais visitantes do Congresso contribuirá
para o fortalecimento da imagem institucional, para a disseminação de informações técnicas e para o
engajamento do público-alvo, gerando resultados concretos de aproximação e valorização das categorias
representadas pelo COFFITO.

14.5. Diante do exposto, esta equipe de planejamento declara viável esta contratação, sendo a
necessidade clara, pertinente, oportuna e, a contratação pode ser legalmente realizada.

 

Brasília-DF, 24 de abril de 2026.

  

Victor Diniz Felippe Ferrari
Chefe do Setor de Comunicação
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Documento assinado eletronicamente por Victor Diniz Felippe Ferrari , Chefe do Setor de
Comunicação, em 04/05/2026, às 17:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.coffito.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0325907 e o
código CRC B3C402B6.

Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional    
Processo: 00.0015.000054/2026-53 - Documento: 0325907 
COFFITO/SELIC - Setor de Licitações e Contratos
SIA Trecho 17, Via IA-4, 810 - Parque Ferroviário, - Bairro Zona Industrial (Guará) - Brasília/DF 
CEP 71200-260 - www.coffito.gov.br
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